
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Município de Resende RJ

Rua Cônego Bulcão n° 42, Centro, Resende RJ

Telefone (24) 3358-2600

EDITAL PRM RESENDE Nº 04/2022

Divulga o resultado aos recursos interpostos contra o

gabarito preliminar, a divulgação do gabarito definitivo

da  prova  objetiva  e  a  lista  de  candidatos  habilitados

para  correção  da  prova  subjetiva,  do  12º  Exame  de

Seleção  de  Estagiários  de  Direito  da  Procuradoria  da

República no Município de Resende.

Art.  1º.  A  comissão  organizadora,  divulga  o  resultado  aos  recursos  interpostos

contra  o gabarito preliminar,  a divulgação do gabarito definitivo da prova objetiva e a  lista de

candidatos habilitados para correção da prova subjetiva do 12º Exame de Seleção de Estagiários

de Direito da Procuradoria da República no Município de Resende.

RESPOSTA AO RECURSO nº 01 À QUESTÃO OBJETIVA N° 12 (DIREITO PENAL).

Insurge-se o candidato contra a seguinte questão:

12. Sobre prescrição, assinale a CORRETA:

a) É incabível em caso de medida de segurança em razão da

periculosidade do agente.

b) Em caso de crime continuado, regula-se pela pena imposta na

sentença, não se computando o acréscimo decorrente da continuação.

(GABARITO)

c) A pretensão executória não recebe influência da reincidência em sua

contagem de prazo.

d) Não há prescrição para crimes federais nos quais o Ministério Público

Federal atua.
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Alega o candidato que a referida questão cobra algo não previsto no edital, pois “não se verifica

como requisito de cobrança pela banca Súmulas dos Tribunais”. Remata alegando que não se

perfaz “de extrema necessidade o conhecimento de diversas vertentes jurídicas para a atividade

singular de Estagiário”. Realmente, a assertiva reputada correta na questão decorre do enunciado

da súmula da jurisprudência da nossa Corte máxima. O entendimento se consolidou na época em

que sua competência não se resumia à matéria constitucional. Tanto é que o enunciado, datado

de 1969, teve sua necessidade posteriormente superada pela reforma do Código Penal de 1984,

por meio da redação do art. 119:

Art. 119 - No caso de concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá

sobre a pena de cada um, isoladamente.

Não se trata, portanto, de um entendimento isolado ou aberrante o que foi cobrado na prova para

“a atividade de singular Estagiário” (sic). Bastaria ao candidato conhecer ou a lei, ou a doutrina, ou

a jurisprudência sedimentada há décadas.

RESULTADO DO RECURSO:   INDEFERIDO  .  

RESPOSTA AO RECURSO Nº 02 À QUESTÃO OBJETIVA N° 18 (TEORIA GERAL DO PRO-

CESSO).

RESULTADO DO RECURSO:   DEFERIDO - QUESTÃO ANULADA  
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GABARITO DEFINITIVO (PROVA OBJETIVA)

1 – C 11 – D

2 – D 12 – B

3 – A 13 – D

4 – B 14 – B

5 – A 15 – B

6 – D 16 – C

7 – C 17 – A

8 – B 18 – ANULADA

9 – A 19 – B

10 – B 20 – B
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CANDIDATOS HABILITADOS PARA A CORREÇÃO DA PROVA SUBJETIVA

Classificação
Prova

Objetiva

Nome Pontuação

1ª SOFIA STUART DA SILVA SCOBAR MARQUES 80

2º JOSÉ ROBERTO DA SILVA CORRÊA 55

3º DANIELA LEMOS DINIZ DOS SANTOS 55

4º PAMELA REIS MENANDRO DIPP 50

5º MAYSA MOREIRA DA SILVA 50

Resende, 30 maio de 2022

Cleber de Oliveira Tavares Neto Izabella Marinho Brant

                              Procurador da República                          Procuradora da República
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